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LEI N9  5.837, DE 03' DE DEZEMBRO DE 1981 

"Considera de utilidade pública a entidade 
que especifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica considerada de utilidade pública a UNIÃO 
DAS PIONEIRAS DE GOIÂNIA, com sede na Capital do Esta-
do de Goiás. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 39  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DEGOIÂNIA, aos 03 dias do 

mês de dezembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
• Prefeito de Goiânia 

MÁRIO. RORIZ SOARES DE CARVALHO 
ALTIVO LOPES 

SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
JOSÉ MARIA DE FRANÇA 

ZEUXIS GOMES DE MORAIS 
VALDIR JOSÉ DO PRADO 

RUI MACHADO DE MENDONÇA 

LEI N9  5.838, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1981 

"Concede Título de Cidadania Goianiense". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - Fica concedido o título de cidadão goianiense ao 
Senhor ATAULFHO FERREIRA DA ENCARNAÇÃO. 

Art. 29  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE.DO PREFEITO DE GOIÂNIA,'aos 03 dias do 
mês de dezembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
ALTIVO LOPES 

SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
VALDIR JOSÉ DO PRADO 

ZEUXIS GOMES DE MORAIS 
JOSÉ MARIA DE FRANÇA 

RUI MACHADO DE MENDONÇA 

LEI N9 5.840, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1981 

"Altera a redação do artigo 19 da Lei n9  
5.777, de 03 de julho de 1981". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - O artigo 19, da Lei n9  5.777, de 03 de julho de 
1981, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19  - Fica fixada em 5% (cinco por cento) a aliquota 
aplicável às atividades previstas no item 35, da Lista de Servi-
ços a que se refere o artigo 52, da Lei n9  5.040, de 20 de no-
vembro de 1975, com alterações posteriores". 

Art. 29  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias do 
mês de dezembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia • 

,MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
ALTIVO LOPES 

ZEUXIS GOMES DE MORAIS 
SEBASTIÃO DA SILVEIRA 	' 
JOSÉ MARIA DE FRANÇA 
VALDIR JOSÉ DO PRADO 

RUI MACHADO DE MENDONÇA 

LEI N9  5.841, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1981 

"Altera a redação do artigo 19, da Lei n9  
5.761, de 20 de maio de 1981". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - O artigo 19, da Lei n9 5.761, de 20 de maio de 
1981, passa -a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 - Ficam isentos do pagamento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza e da Taxa de Licença de Profis-
sionais Autónomos os seguintes profissionais: 

1 - bordadeiras 
II - carregadores; 
III - carroceiros 
IV - cobradores ambulantes 
V - costureiras 
VI - cozinheiras 
VII - doceiras 
VIII - engraxates ambulantes 

■ 
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IX - faxineiras 
X - guardas-noturno 
XI - jardineiros 
XII - lavadeiras 
XIII - lavadores de carr 
XIV manicures 
XV - merendeiras 
XVI - motoristas auxiliares 
XVII - passadeiras 
XVIII - pasteleiros 
XIX - salgadeiras 
XX - serventes de pedreiros 
XXI - vendedores de bilhetes 
Parágrafo único - Para efeito de comprovação da isenção 

de que trata este artigo, a Secretaria de Finanças expedirá, in-
dependentemente de requerimento do beneficiado o competente 
Alvará de Isenção". 

Art. 29  - Esta Lei entrará em vigor em 19  de janeiro de 
1982, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias do 
mês de dezembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
ALTIVO LOPES 

SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
JOSÉ MARIA DE FRANÇA 

ZEUXIS GOMES DE MORAIS 
VALDIR JOSÉ DO PRÁDO 

RUI MACHADO DE MENDONÇA 

O PREFEITO I)E GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, 11 ESOLVE designar a Procuradora SÔNIA LUIZA DE 
MENDONÇA E CAMPOS CURADO, Chefe de Gabinete da Pro-
curadoria Geral do Município, para responder pelo expediente 
do mencionado Órgão, durante o período de 30 de novembro a 
04 de dezembro de 1981, em decorrência do afastamento legal 
e temporário do titular, CARLOS HERCÍLIO DE CAMPOS 
CURADO. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 de no-, 
vembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal. 

DECRETO N9 772, DE 30 DE NOVEMBRO1115 J981 

O PR EFEITO DE GOIÂNIA, no uso de sUai atribuições le-
gais, RESOLVE autorizar SEBASTIÃO DA SILVEIRA, Secre-
tário de Finanças e VALDIVINO ROSA RIBEIRO:Motorista, 
a empreenderem viagem à cidade de Brasília, DF., nos dias 03 
e 04 de dezembro de 1981, em objeto de serviço desta Prefeitu-
ra, e, de consequência, com fulcro nos incisos 1 e• IV, 11 19, do 
artigo 29  do Decreto n9  425, de 24 de agosto de 1971, atribuir-
lhes diárias no valor global de Cr$ 28.626,00 (vinte e oito mil, 
seiscentos e vinte e seis cruzeiros), sendo Cr$ 17.892,00 (de-
zessete mil, oitocentos e noventa e dois cruzeiros) para o pri-
meiro e Cr$ 10.734,00 (dez mil, setecentos e trinta e quatro 
cruzeiros) para o segundo, correndo a despesa à conta da se- 

guinte dotação: 07,03.08.020.2.701-3.1.1.1 - Pessoal, da Lei 
de Meios vigorante. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
mês de novembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA.  
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  777, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e tendo em vistáo disposto no artigo 17, 
da Lei n9  4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como consi-
derando o contido no processo de n9  178468/81, de interesse 
do MINISTÉRIO DO EXÉRCITO, 

DECRETA: 

Art. 19 - Ficam aprovados o remembramento e a planta 
dos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 da quadra 06; 01, 02, 03, 
04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 
36, 37 e 38, da quadra 10; 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 
30, 31, 32, 33, 34, 35 e 36, da quadra 11; 10, 11, 12, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27; 28 e 29 da 
quadra 11 e 01, 02, 03, 04, 23 e 24 da qUadra 12, situados no 
Jat:dim Guanabara, nesta Capital, qua passam a constituir os 
lotes 01 /07., 01. /38, 01/36, 10/29 e.01/24, das quadras 06, 
10, 11 e 12, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE 01/07/ - QUADRA 06 	ÁREA 	3.710,51 m2 

Pela Avenida Salvador 	 64,376 + 9,556 + 12,596 m 
,Pela linha da curva 	  25,435 m  
Pelá Rua Olinda 	  71,722m 
Pela linha de chanfrado 	  7,071m 
Pela Rua Iporá 	  50,OOm  
Pela linha de chanfrado    7,071m 

LOTE 01/38 - QUADRA 10 	ÁREA 	8380,28 m2 
Pela Rua. Ipiranga 	  135,088,m 
Pela linha de chanfrado 	  7,071m 
Pela Rua Iporá  	50,OOm 
Pela linha de chanfrado 	  7,071m 
Pela Rua Olinda 	  135,088m 
Pela Viela    60,OOm 

LOTE 01/36 - QUADRA 11 	ÁREA 	6.820,33 m2 
Pela Avenida Salvador 	  82,742 + 9,556m 
Pela Rua Macáu 	  66,344m 
Pela Rua 'piranga 	  138,830m 
Pela Viela    60,0.0m 
Pela linha de chanfrado 	  7,071 + 5,614m 

LOTE 10/29 - QUADRA 11 	ÁREA 	7 	873,901112 
Pela Rua Macáu 	  135.50m 
Pela linha de chanfrado 	  6,620m 
Pela Avenida Nazareth 	  62,608m 
Pela linha de chanfrado 	  8,271m 
Pela Rua Ipiran-  ga     114,738m 
Pela Viela 	  60,OOm 

LOTE 01/24 - QUADRA 12 	ÁREA 	2.973,280 m2 
Pela Avenida Salvador 	  69,125+ 10,500m 
Pela linha que divide com os lotes 16 e 02 - 	 60,OOm 
Pela Rua Macáu 	  63,350m 
Pela linha da curva 	  25,435m 
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Art. 29  - Ficam-igualmente apiovados o remanejamento e 
a planta dos lotes 05, 06, 07N 08,.09,A 0, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22 da quadra 12 e 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 09, 10 e 11, da quadra 13, situadOs no Jardim 
Guanabara, nesta Capital, que passam a constituir os lotes de 
nQs. 02., 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, 
da quadra 12 e 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,-10 e 11, da 
quadra 13, com as seguintes características e confrontações: 

QUADRA-12 
LOTE 02 	 ÁREA 450,00m2  
Frente para a Rua Macáu 	  15,OOm 
Fundo, dividindo corá o lote 16 	  15,00M 
Lado direito, dividindo com o lote 03 	 30,00m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 01/24 	 ' 30,00m 

LOTE 03 	 .ÁREA 450.00m2  
Frente para a Rua Macáu 	  15,OOm 
Fundo, dividindo com o.lote 15 	  15,OOm 
Lado direito, dividindo com o lote 04 	 30,OOm 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 02 	 30,00m 

LOTE 04 	 ÁREA 450,00m2  
Frente para a Rua Macáu 	  15,00m 
Fundo, dividindo com o lote. 14 	  15,00m 
Lado direito, dividindo com o lote 05 	 30,00m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 03 	 30,00m 

LOTE 05 	 ÁREA 450,00m2  
Frente para a Rua Macáu 	  • 15,OOm 
Fundo, dividindo com o lote 13 	  15,00m 
Lado direito, dividindo com o lote 06 	 30,00m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 04 	 30,00m 

LOTE 06 	 ÁREA 450,00m2  
Frente para a Rua Macáu 	  • 15,00m 
Fundo, dividindo com o lote 12 	  15,00m 
Lado direito, dividindo com o lote 07 	 30,OOm 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 05 	 30,00m 

LOTE 07 	 ÁREA 450,00m2  
Frente para a Rua Macáu 	  15,00m 
Fundo, dividindo com o lote 11 	• 15,OOm 
Lado direito, dividindo cOm o lote 08 	 30,OOm 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 06 	 30,00m 

LOTE 08 	 ÁREA 718,75m2  
Frente para a Rua Macáu 	  14,00m 
Fundo, dividindo com os lotes 09 e 10 	 30,00m 
Pela Avenida Nazareth 	  - 27,235m 
Lado esquerdo, dividindo com o• lote 07 30,OOm 
Pela linha de chanfrado 	  8,271m 

LOTE 09 	 ÁREA 587,50m2  
Frente para a Rua Viçosa 	  25,460m 
Fundo, dividindo com o lote 08 	  15,OOm 
Pela Avenida Nazareth 	  27,30m 
Lado direito, dividindo com o lote 10 	 30,OOm 

' Pela linha de chanfrado 	  5,620m 

LOTE 10 	 ÁREA 450 ,00m2  
Frente para a Rua Viçosa 	  15,00m 
Fundo, dividindo com o lote 08 	  15,00m 
Lado direito, dividindo com o lote 11 	 30,00m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 09 ... . 	30,00m 

LOTE 11 	 ÁREA 450,00m2  
Frente para a Rua Viçosa 	  15,00m 

Funclè, dividindo com o lote 07 	  
Lado direito, dividindo com o lote 12 	 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 10 	 

15,00m 
30,00m 
30,OOm 

LOTE 12 	 ÁREA 450,00m2  
Frente para a Rua Viçosa 	  15,00m 
Fundo, dividindo com o lote 06 	  15,00m 
Lado direito. dividindo com o lote 13 	 30,00m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 11 	 30,OOm 

LOTE 13 	 ÁREA 450,00m2  
Frente para: a Rua Viçosa 	  15,00m 
Fundo, dividindo com o lote 05 	  15,OOm 
Lado direito. dividindo com o lote 14 	 30,00m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 12 	 30,00m 

LOTE 14 	 ÁREA 450,00m2  
Frente para a Rua Viçosa 	  15,00m 
Fundo, dividindo com o lote 04 	  15,00m 
Lado direito. dividindo com o lote 15 	 30,00m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 13 	 30,OOm 

LOTE 15 	 ÁREA 	 450,00m2  
Frente para a Rua Viçosa 	  15,00m 
Fundo. dividindo com o lote 03 	  15,00m 
Lado direito, dividindo com o lote 16 	  30,OOm 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 14 	 30,OOm 

LOTE 16 	 ÁREA 
Frente para a Rua Viçosa . , 	  
Fundo, dividindo com o lote 02 	 
Lado direito, dividindo com o lote 01/24 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 15 

QUADRA - 13 

' 

450,00m2  
15,00m 
15,00m 
30,00m 
30,00n-i 

LOTE 01 	.. 	ÁREA 435,00m2  
Frente para a Rua Viçosa 	  12,50m 
Fundo, para a Avenida Salvador 	 10,437m 
Lado direito; dividindo com o lote 02 	 14,50 + 17,00m 
Lado esquerdo, pela linha da curva 	 26,435m 

LOTE 02 	 ÁREA 608,22m2  
Frente para a Rua Viçosa 	  l 9,20m 
Fundo para a Avenida Salvador 	 20,00m 
Lado direito, dividindo com os lotes 03 e 09 . . 21,80 + 20,00m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 01 	.. 14,50 + 17,00m 

LOTE 03 	 ÁREA 395,00m2  
Frente para a. Rua Viçosa 	  18,00m 
Fundo, dividindo com o lote 09 	 18,90m 
Lado direito, dividindo com o lote 04 	 26,84m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 02 20,00m 

LOTE 04 	 ÁREA 485,00m2  
Frente para a Rua Viçosa 	  18,00m 
Fundo, dividindo com o lote 08 	 18,80m 
Lado direito, dividindo com o lote 05 	 30,87m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 03 26,84m 

LOTE 05 	 ÁREA 731,25m2  
Frinte para a Rua Viçosa 	  19,253m 
Fundo, dividindo com o lote 06 	 30,00m 
Pela Avenida Nazareth 	  17,50m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 04 30,87m 
Pela linha de chanfrado 	  8,271m 

LOTE 06 	 ÁREA 620,00m2  
Frente para a Avenida Nazareth 	 37,00m- 
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Lado direito, dividindo com o lote 07 	 30,OOm 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 05 	 30,00m 

LOTE 07 	 ÁREA 586,25 m2  
Frente para a Avenida Salvador 	  35,00m 
Lado direito, dividindo com o lote. 08 	 .31,20m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote,06 	 30,OOm,  

LOTE 08 	 ÁREA 527,50m2  
Frente para a Avenida Salvador 	  18,00m 
Fundo, dividindo com o lote 04 	  18,80m 
Lado direito, dividindo com o lote 09 	 27,00m 
Lado esqUerdo, dividindo com o lote 07i 	 31,20m 

LOTE 09 	 ÁREA 416,25m2  
Frente para a Avenida Salvador 	  18,00m 
Fundo, dividindo com o lote 03 	  18,90m 
Lado direito, dividindo com o lote 02 	 21,80m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 08 	 27,00m 

Art. 29  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE 1)0 PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
mês de novembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO 13.0111Z SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretário de Ação Urbana 

DECRETO N9 778, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no' Processo n9 01250/81-SA, RE-
SOLVE, nos termos do artigo 165, itern XX, da Constituição 
Federal, modificado pelo artigo 29 da Emenda Constitucional 
n9 18, de 30 de junho de 1981, aposentar JÚLIA PINHO FER-
REIRA no cargo de Professor de 19 grau, de 19  à 49  séries, 
MA-I 104, Nível 3, a partir desta data, atribuindo-lhe proven-
tos anuais no valor global de CrS 169.656,44 (cento e sessenta 
e nove mil. seiscentos e cinquenta e seis cruzeiros e quarenta e 
quatro centavos), sendo CrS 126.852,00 (cento e vinte e seis 
mil, oitocentos e cinquenta e dois cruzeiros), de vencimento do 
cargo de que é ocupante de CrS 42.804,44 (quarenta e dois 
mil, oitocentos e quatro cruzeiros e quarenta e quatro centa-
vos), de adicionais, por contar com mais de 25 (vinte e cinco) 
anos de serviço público prestado em funções do magistério. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
mês de novembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia' 

MÁRIO 110111Z SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal' 

DECRETO N9  779, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981 

"Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, área de terras que especifi-
ca". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 92, inciso IV, da Lei Estadual n9  8,268, de 

11 de julho de 1977, à vista do disposto no artigo 59  letra "i", 
e artigo 69, do Decreto-Lei n9  3.365, de 21 de junho de 1941, e 
o contido nos Prócessos 184362/80 e 186408/80-SAU, 

DECRETA: 
Art. - 1 9  - Fica declarada de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, a área de terras com 11.133,76m2  (oze mil, 
cento e trinta e três vírgula setenta e seis metros quadrados), 
contígua ao Jardim Balneário Meia Ponte, nesta Capital, des-
tinada a abertura de via de -acesso, com as seguintes carac-
t.erísticas e confrontações: começa na confluência da Avenida 
Maria Pestana com a Rua Múcio Pestana, daí, segue pela. Ave-
nida Maria Pestana com a distância de 697,54m, dividindo 
com quem de direito até encontrar a Avenida Antonio Pirilo; 
daí, segue com ângulo de 7898'7" à esquerda e distância de 
16,34m; daí, segue com ângulo de 101951'33" à esquerda, 
com distância de 694.18m, dividindo com as quadras 10, 1.1 e 
28 e Ruas João Naves da. Cunha e José Naves d'a Cunha, até 
encontrar a Rua Múcio Pestana; daí, segue com ângulo de 909  
à esquerda e distância de 16,00m até a confluência da Avenida 
Maria. Pestana e Rua Múcio Pestana, onde teve início, tudo 
conforme planta e memorial descritivo constantes do processo 
referido. 

Art. 29 - Este Decre.to entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições contrárias. 

GABINETE 1)0 PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
mês de novembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO BORIZ SOARES 'DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
Secretário de Finanças 

DECRETO N9  783, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e tendi) em vista o disposto no artigo 11, 
da Lei n9  4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como consi-
derando o contido do processo de n9  175404/81, de interesse 
de COP - CARLOS CHAGAS LTDA., 

DECR ETA : . ' 

Art. 19  - Ficam aprovados o desmembramento e a planta 
da área da quadra 242-B, situada à Alameda Ricardo Para-
nhos com a Rua 1.132. no Setor Pedro Ludovico, nesta Capi-
tal, que passa a constituir os lotes de nus. 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 
com as seguintes características e confrontações; 

LOTE-O I 	 - ÁREA 436,00m2  

Frente para a Alameda Ricardo Paranhos 8,00m 
Fundo, dividindo com o lote 8 13,00m 
Lado direito, dividindo com o lote 2 34,50m 
Pela Rua 1.132 29,50m 
Pela linha do chanfrado 7,07m 

LOTE-02 	 ÁREA 414 ,00M2  
Frente para a Alameda Ricardo Paranhos I 2,00m 
Fundo, dividindo Com o lote 8 12,00m 
Pelo lado direito, dividindo com o lote 3 34,50m 
Pelo lado esquerdo, dividindo com o lote 1 34,50m 

LOTE-03 	 ÁREA 414,00m2  
Frente para a Alameda Ricardo Paranhos 1 2,00m 
Fundo. dividindo com os lotes 7 e 8 12 ,00m 
Pelo lado direito, dividindo com o lote 4 34,.50m 
Pelo lado esquerdo, dividindo com o lote 2 34,50m 
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LOTE-04 	 ÁREA 414,00m2  
Frente paia a Alameda Ricardo Paranhos 12,00m 
Fundo, dividindo com os lotes 6 e 7 12,OOm 
Peló lado direito, dividindo com o lote 5 34,50m 
Pelo lado esquerdo, dividindo com o lote 3 • 34,50m 

LOTE - 05 	ÁREA 

Frente para a Alameda Ricardo Paranhos 
Fundo, dividindo com o lote 6 
Pelo lado direito, dividindo com 
a área reservada a Igreja 
Pelo lado esquerdo, dividindo com o lote 4 

414,00m2  

12,00m 
12,00m 

34,50m 
34,50m 

LOTE-06 	 ÁREA 526,125m2  
Frente para a Rua 1.132 15,25m 
Fundo, dividindo com os lotes 4 e 5 15,25m 
Pelo lado direito, dividindo com o lote 7 34,50m 
Pelo lado esquerdo, dividindo com a área • 
reservada à Igreja 34,50m 

LOTE-07 	 ÁREA 526,125m2  
Frente para a-Rua 1.132 1 5,25m 
Fundo, dividindo com os lotes 3 e 4 '15,25m 
Pelo iodo direito, dividindo com o lote 8 34,50m 
Pelo lado esquerdo, dividindo com o lote 6 34.50m 

LOTE-08 	 ÁREA 852,65m2  
Pela Rua 1.132 47,909m 

mais 4,00m 
Pelo lado direito, dividindo com 
os lotes l 	e 2 30,50m 
Pelo lado esquerdo, dividindo com o lote 7 34,50m 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogandb-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de dezembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretário de Açãciteria 

DECRETO N9  785, DE 04 DE DEZEMBRO DP, 1981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE autorizar os servidores MARIA APARECIDA 
SEIVALOS VALADARES e RONALDO CASTRO E SILVA a 
empreenderem viagem á cidade de Brasília-DF, no período de 
07 a 11 de dezembro de 1981, em objeto de serviço desta Pre-
feitura, e, 'de' consequência, com fundamento no inciso JI, § 19, 

artigo 29, do Decreto n9  425, de 24 de agosto de 1971, 
atribuir-lhes diárias no valor. global de Cr$ 50.320,01 (cin-
quenta mil, trezentos e vinte cruzeiros) e unitário de Cr$ 
25.160,00 (vinte e cincamil, cento e sessenta cruzeiros), cor-
rendo a despesa à conta da dotação 02.01 - 03.07.020.2.201 -
3.1.1.1 - Pessoal, da vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 de de-
zembro de 1981.    

ÍNDIO DO BRASIliARTIAGA LIMA 
Prefeito ■fe Goiânia 

MÁRIO IIGRIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO' N9  786, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1981 
• "Decreta Ponto facultativo". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando as festividades alusivas ao Dia da Justiça, 
bem como as comemorações religiosas do dia de Nossa Senho-
ra da Imaculada Conceição, 

DECRETA: 
Art. 1 V  - Fica declkrado ponto facultativo, nas Adminis-

trações Centralizada e Descentralizada do Município, o dia 08 
de dezeMbro fluente. 

Parágrafo único - Excluem-se do disposto neste artigo os 
órgãos que, por sua natureza, devem funcionar em regime de 
plantão permanente. 

Art. 29  - Este Decreto entra em vigor nesta data, revoga-
das as disposições em condado. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 de 
dezembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO, 
Secretário do.Governo Municipal 

DECRETO N19  787. DE 07 DE DEZEMBRO DE 1981 

DECRETO-  N9  784, DE 0.!1 DE DEZEMBRO DE 1981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  91792/81, RESOLVE 
colocar à disposição do Governo do Estado de Goiás, com to-
dos os direitos e vantagens de seu Cargo e sem ônus para o ór-
gão de origem, o servidor HERMENEGILDO COTA VALA-
DÃO, do Quadro de Pessoal da Companhia de Iluminação do 
Município de Goiânia - COMLUZ, durante o permodo de 29 de 
outubro de 1981 a 15 de março de ,1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de dezembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE autorizar o servidor BENEVIDES LEONEL 
DA SILVA, lotado na Secretaria do Governo Municipal, a em-
preender viagem à cidade de São Paulo- SP, em objeto de ser-
viço desta. Prefeitura, nos dias 09 e 10 de dezembro de 1981, e, 
de consequência, com fundamento no inciso II, § 9, artigo 29  
do Decreto n9  425, de 24 de agosto de 1971, atribuir-lhe diá-
rias no valor. global de CrS 12.000,00 (doze mil cruzeiros), 
correndo a despesa à conta da dotação 02.01 -
03.07.020.2.201 — 3.1.1,1 — Pessoal, da Lei de Meios vigo-
rante. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 de de-
zembro de 1031. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N9  788, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuiçfões le-
gais e à vista do contido no Processo n9  91791/8'1, RESOLVE 
colocar à disposição da Secretaria da'Educação do Governo de 
Goiás. com todos os direitos e vantagens de seu cargo e sem ô-
nus para a Municipalidade. o servidor DANIEL DE BASTOS, 
do Quadro de Pessoal da Companhia de Urbanização de Goiâ-
nia - COM URG. durante o período de 19  de novembro de 1981, 
a 15 de março de 1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias do 
mês de dezembro de 1981. , 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA.  
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  790, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le- 
gais, RESOLVE colocar MARIA APARECIDA ABI 	Profes- 
sor de 19  Grau, de 1 9  à 49 séries, MA-1104, Nível 3, à disposi-
ção da Câmara Municipal de Goiânia, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo e ônus para a Municipalidade, com re-
troação de efeitos a 14 de novembro de 1979. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias do 
mês de dezembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  791, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 'iso de suas atribuições le-
gai s, RESOLVE exonerar CLARY GIOVAN-
NETTI NAVES do cargo, em comissão, de Assessor, Nível 
4, latada na. Secretaria de Finanças, a partir de 19 de' no-
vembro de 1981. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA., aos 07 dias do 
mês de dezembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de . G liânia 

MÁRIO 110111.7, ,SOARXS DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NY 792, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1981. 

O PREFEITO I.)E GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n9  91566/81, RESOL-
VE colocar à disposição do Comando Geral da Polícia Militar 
do Estado de Goiás, com todas os direitos e vantagens de seu 
cargo e com ônus para a origem, a servidora ANÍZIA MARIA 
DE OLIVEIRA, ocupante do emprego de Auxiliar de Serviços 
Diversos "C", SO-504, Nível 1, lotada na Secretaria de Servi-
ços Públicos, a partir desta data e até 15 de março de 1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 
do mês de dezembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO.  N9,793, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n9-  01264 /81-SA, RE-
SOLVE retificar o Decreto n,9  399, de 30 de julho de 1980, que 
aposentou AVELOMAR. TORRES no cargo de Agente Fiscal de 
Posturas "C", FU-'1002, Nível 1, atribuindo-lhe proventos 
anuais no valor de Cr$ 194.198,88 (cento e noventa e quatro 
mil, cento e noventa e oito cruzeiros e oitenta e oito centavos), 
sendo Cr$ 28.368,00 (vinte e oito mil, trezentos e sessenta e• 

oito cruzeiros) de vencimento de cargo de que era ocupante, 
Cr$ 34.430,88 (trinta e quatro mil, quatrocentos e trinta cru-
zeiros e • oitenta' e oito centavos), de adicionft.is e Cr$ 

131.400,00 (cento e trinta e hum ni51 e quatrocentc-g cruzeiros) 
de gratificação de Produtividade, paSsando a considerar refe-
ridos proventos como sendo no valor global de Cr$ 224.809,56 

(duzentos e vinte e quatro mil, oitocentos e nove Cruzeiros e 
cinquenta e seis centavos) sendo Cr$ 65.041,56 (sessenta e 
cinco mil, quarenta e hum cruzeiros e cinquenta e seis centa-
vos) de adicionais e ,Cr$ 131.400,00 (cento e trinta e hum mil e 
quatrocentos cruzeiros) de produtividade, permanecendo inal-
terados os demais termos de referido Decreto. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 
do mês de dezembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N" 795, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1.981  

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n" 91698/81., RESOL-
VE colocar à disposição da Câmara Municipal de Goiânia, com 
todos os direitos e vantagens de seu cargo e ônus para o órgão 
de origem, o servidor ANTÔNIO WAGNER DOS SANTOS, do 
Quadro de Pessoal da Companhia de Urbanização de Goiânia. 
- COMUM a partir de 27 de novembro de 1981 e até 15 de 
março de 198:3. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 
do mês de dezembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

• DECRETO Ni? 796, DE 07 DF: DEZEMBRO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que 

lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 
17, da Lei n9  4.526, de 310  de dezembro de 1971, bem como 
considerando o contido do processo de n9  181789/81, de inte-
resse de SONDEC - SONDAGENS ENG9,E CONSTRUÇÕES 
LTDA, 

DECRETA: 
Art. 19 - Ficam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes de n9s 3, 5. 58 e 60, da quadra G-3, situados à Ala-
meda das Rosas e Rua 6-A, no Setor Oeste, nesta Capital, que 
passam a constituir um único lote de n9 3/60, com as seguintes 
características e confrontações: 

LOTE - 3/60 	ÁREA 	 .3.176,10m2 , 

Frente para a Alameda das Rosas 	 34.90m. 
Fundo. dividindo com os lotes 41, 43, 45 e 1/55 	26,55m. 
mais 	 52  85m, 

- Lado direito. dividindo com o lote 56 	 50.25m. 
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Lado esquerdo, dividindo com o lote 62/7 
e Rua 6-A 	 30,30m. 
	 mais 	24,70m. 
	 . 	. . . . .28,00m. 

Art. 29 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 1)E GOIÂNIA, aos 07 dias 
do mês de dezembro de 1981. • 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretário de Ação Urbana 

DECRETO N9  797, de 07 DE DEZEMBRO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que 

lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 
17, da Lei n9  4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como 
considerando o contido do processo de n9  181727/81, de inte-
resse de VIVENDA - CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO 
LTDA, 

DECRETA: 
Art. 19  - Ficam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes ] , 2 e 3, da quadra 74, situados à Av. T-1 esq. com a 
Rua T-5 ] . no Setor Bueno, nesta Capital, que passam a consti-
tuir um único lote de n9  1/3, com as seguintes características c 
confrontações: 

LOTE - 1/3 	ÁREA 2.287,50m2  

Frente para, a Av. T-1 	  41,00m 
Pela Rua T-51 	  45,00m 
Fundo. dividindo com os lotes 21 e 18 	 46,00m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 4 	 50,00m 
Pela linha de chanfrado 	  ' 7.07m 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 
do mês de dezembro de 1981. . 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretário de Ação Urbana 

DECRETO N9  798, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1981. 

O PREFEITO .DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 
17, da Lei n9  4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como 
considerando o contido do processo de n9 182683/81. de inte-
resse -a e VALTER DA COSTA, 

DECRETA:, 
Art. 19  - Ficam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes d.e n9sfI9 e 11, da Quadra 33, situados à Rua 110-A, 
no Setor Sul, nesta Capital, que passam a constituir um único 
lote de n9 9/11, com as seguintes características e confronta-
ções: 

LOTE - 9/11 	ÁREA 940,50m2  

Frente para a Rua 110-A • 7,00+7,00m 
Fundo, dividindo com a viela 7,00+45,00m 
Lado direito, dividindO com o lote 7 33.60m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 10 30,40m 

Art. 29  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 

do mês de dezembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretário de AçãO Urbana 

PORTARIA N9  544, DE 01 DE DEZEMBRO DE 1. 981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
ilegais, RESOLVE admitir DARCI DA SILVA FREITAS CAR-
MO e 1VIARIA DONIZETE ALVES para, sob o regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho, exercerem o emprego de Auxi-
liar de Serviços Diversos "C", SO-504, Nível 1, a partir desta 
data, com lotação junto à Secretaria do Governo Municipal. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE 'GOIÂNIA, ao 01 dia do 
mês de dezembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  524, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1.981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  
2326/81. da Secretaria da Administração., RESOLVE retificar 
a portaria ri9 459, de 30 de outubro de 1981, que alterou o 
contrato de trabalho de JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS, 
passando a considerar como tendo sido alterado o contrato do 

servidor JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS, perinanecendo 
inalterados os demais termos de referida Portaria. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 

do mês de novembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTAR IA N9  500, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981 

O PREFEI'T'O DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido na Comunicação Externa n9 
2256 /81” da Secretaria da Administração, RESOLVE desig-
nar o pessoal nominado na relação anexa para, a partir de 08 
de setembro de 1981, exercer a função de nonfiança de Secre-
tário Geral da Escola Municipal de 4 9  Grau, de 19  à 89  séries, 
da Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
" GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 

mês de novembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 



ESCOLAS CATEGORIA 

E.M. Leão Di Ramos Caiado 

E.M. Amãncio Seixo de Brito 

E.M. Bárbara S. de Morais 

legiOM. Prof. Alf. Nasser 
E"de 9 Grau Mal. Castelo Branco 

al. 	bas Junior 
E.M. Do a\BAinha 
E.M. Regi 	lou 

E.M. Rui. Ba 

E.M. Izabelf Es 	ião Jorge 

E.M. Alice)Coutinhk) 
E.M. Lions C.G. Tocantins 
E.M. Paulo T. de Menánca 

E.M. Dr. Brasil Di Ramos Caiado 

E.M. João Paulo I 

E.M. Pedro Gomes de Menezes 

E.M. Waterloo Prudente 

39 

39 

29 

14 

29 

29 

29 

39 

39 

34" 

39 

29 

39 

29 

29 

114 

NOME N9 CARGO OU EMPREGO ESCOLAS 
	

CATEGORIA 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

26 

26 
27 

28 

29 

o 

MONICA LUIZ DA SILVA 

IRACI MARIA DAS GRAÇAS ROCHA 

DIVINA EURIPEDES MORAIS 

MARGARIDA MARIA ENOUT DE REZENDE 

ORISBELLA MORAIS DE CARVALHO 

ONEIDE MARIA DAMASCENO 

ANGELA MARIA VIEIRA JACOMO 

MARIA GEORGETA DIAS VIEIRA 

DEUSDELINA ALVES DE JESUS REIS 

HAYDEE TEIXEIRA MACHADO DE SIQUEIRA 

ANA MARIA DA COSTA MADUREIRA 

LENITA ARAOJO SCHETINI 

MARIA DAS GRAÇAS JUSTINO DE MELO 

SONIAGORETE DA COSTA OLIVEIRA 

BENEDITA MORAIS SILVA 

JANE DO CARMO MOURA 

IRENE STIVAL 

CARMEN SUELI RODOVALHO MACHADO 

NOEMI DA CRUZ 

MARIA APARECIDA 

TEREZINHA ROCHA BANDEIRA 

MARIA DE JESUS COSTA 

LOCIA HELENA ESCLODER RIBEIRO 

LEDA CAMELO DE MENEZES 

ELIANA GONÇALVES BORGES GLÓRIA 

VANIA LOCIA MORAIS AMARAL PEREIRA 
MARIA TEREZA SILVA DE OLIVEIRA 

CARM£LIA JOSE VIDAL 

VILMARIA ALMEIDA ALVES 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Pr6f9 do 19 Grau N-03 

Prof9 de Ens.Méd N-05 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Prof9 do 19 Grau N-03.  

Prof9 do 19 Grau N-03 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Aux. Secretaria 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Aux. Secretaria 

Prof9 do 19 Grau N-03 
Prof9 do 19 Grau N-03 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Agente Administ. N-04 

E.M. Senador Dario Cardoso 

E.M. Agripina T. Magalhães 

E.M. Alonso Dias Pinheiro 

E.M. Profa Edna de Roure.  

:Z
E . Educandário Sta Helena 

E.M\Henrique Perim 

.,Soão de Paula Teixeira \\ 
Pá re Pelágio 

E.M. Ari,t‘  nio Fidelis 

E.M. 	e3,. Costa e Silva \, 
E.M. Joa A onso Sobrinho 

E.M. Maria 	c154 Figueiredo 
E.M. Maria G 	veVa,.., 
E.M. Coraçãq ae esus 

E.M. Dom Emanuel e  Oliveira 

E.M. Educandário E. atilo de Tare 

E.M. Ernestina Lina M na 

E.M. Eva Vieira de Alme .a 

E.M. Georgeta R. Duarte 

E.M. João Vaz 

E.M. Jonas H. Siqueira 

E.M. Ministro Aflredo Nascer 

E.M. Lions C. G. Bandeirantes 

E.M. Moisés Santana 

E.M. Educandãrio Rainha da Paz 

E.M. Educ, São Vicente de Paula 

.M Zevera drea Vecci 
1 

Zoroastro, Artiaga 

anã 

39 

29 

39 

39 

39 

29 

29 

IQ 

19 

19 

39 

19 

34 

39 

39 

39 

19 

19 

19 

'30 

30 

34 

39 
29 

19 

39 

39 

39 

39 
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1•49 NOME CARGO OU EMPREGO 

01 CELNI AIRES DE ABREU MAYA PrOf9 Ens. Méd. N-06 

02 IRENE DE REZENDE SARMENTO Ag. Administ. 	N-04 

03 MARIA APARECIDA DE SOUZA Prof9 Ens.-Med, N-05 

04 RIDECO MORI MASSA() Prof9 Ens.-Méd. N-05 

05 ELIANE SILVA Prof9 Ens. Med. N-05 

06 OZIAS MARTINS OLIVEIRA Ag. Administ. 	N-06 

07 MARIA AMÉLIA TELES Prof9 do 19 Grau N-03 

08 TEREZINHA BARBOSA DOURADO Prof9 do 19 Grau N-03 

09 JACIRA ALVES DE MELLO Prof9'do 19 Grau N-03 

10 DORANICE MARTINS LOPES Prof9 do 19 Grau N-03 

11 SóNIA MARIA COSTA Aux. Secretaria 

12 MARIA FRANCISCA PIRES Prof9 do 19 GraU N-03 

13 YOLANDA BRASIL CHAVES Prof9 do 19 Grau N-03 

14 IRSSA TEREZINHA ALVES TAVARES Prof9 Ens. Méd. 	N-06' 

15 LÁZARA MOREIRA DE ANDRADE Prof9 do 19 Grau N-03 

16 SILVIA MOREIRA CUNHA Prof9 do 19 Grau N-03 

17 MARIA APARECIDA GOMES Prof9 do 19 Grau N-03 

PORTARIA N9  501, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, na uso de suas atribui-
ções legais e à vista do contido na Comunicação Externa. n9 
2256/81, da Secretaria da Administração,. RESOLVE desig-
nar o pessoal nominado na relação anexa para, a partir de 08 
de setembro de 1981, exercer a função de confiança de-Secre- 

taxi.° Geral da Escola Municipal de IV Grau, de 19 à 49  séries. 
da Secretaria da Educação. 

CUM PRA-SE e P UB LIQ 11 E-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 

mês de novembro de 1981. ' 
ÍNI DI O DO 1381151 L_AN"1'1ACÁ LIMA 

Prefeito de Goiânia 

RELACAO NOMINAL DE  SECRETARIO GERAL DE ESCOLAS DE 14 a 44 SERIES 
nu ..a.aW.Z.===========...a=.e*Olanyww.......== 
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PORTARIA N9  522, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE dispensar o servidor MARCO ANTONIO 

CARNEIRO, Assistente de Serviços Financeiros, Nível 6, da 
função de confiança de Chefe do Núcleo de Inscrição e Lança.: 
mento, da Secretaria de Finanças, a partir de 13 de fevereiro 
de 1980. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 

do mês-  de novembro de 1981. 
,ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 

Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N. 523, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n9  00798/81-SA, RE-
SOLVE admitir RIVANI PEREIRA DA SILVA para, sob o regi-
me da Consolidação das Leis do Trabalho, exercer as funções 
do emprego de Agente de Vigilância,. Nível 5, a partir de 11 de 
novembro de 1981, com lotação junto à Coordenadoria dos 
Edificios Públicos, da Secretaria da Administração, por ter 

sido considerado apto em processo seletivo público. 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 

do mês de novembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia. 

PORTARIA N9  525, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à. vista do contido na Comunicação Externa n9 
2272/81, da Secretaria da Administração, RESOLVE alterar 
o contrato de trabalho de TEREZA NOGUEIRA DE ASSIS, Au-
xiliar de Secretaria, Nível 3, passando, a partir de 17 de no-
vembro de 1981, a exercer as funções do emprego de Professor 
de 19 grau, de 19  à 441  séries, MA-1104, Nível 3, permanecendo.  
inalterados o regime jurídico 'de seu contrato de trabalho e sua 
lotação. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos. 30 dias 

do mês de novembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA' LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  526, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, nç uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  
2348/81, da Secretaria da Administração, RESOLVE admitir, 

a partir de 11 de novembro de 1901, SUELI AZEVEDO DE 
SOUZA DA CUNHA LIMA, VILMA LOPES DE PAULA MON-
TEIRO e NAGELINA DE ALMEIDA CARVALHO para, sob re-
gime da Consolidação das Leis do Trabalho, exercerem as fun- 

ções do emprego de Professor do Ensino Médio, de 19 á 29 
graus "A", MA-1105, Nível 6, com lotação junto à Secfetaria 
da Educação. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE• DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 

do mês de novembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  530, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981. . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  

2607/81, da Secretaria da Administração, RESOLVE admitir, 
a pirtir de 17 de novembro de 1981, ELIENAL SALLES DO 

NASCIMENTO para, sob oregime da Consolidação das Leis do. 

Trabalho; exercer as funções do emprego dê Professor de 19  

grau de P à 49  séries, MA-1104, Nível 3, com a lotação junto 

à Secretaria da Educação. ' 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 

do mês de novembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  531, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  
2265/81, da Secretaria da Administração, RESOLVE desig-
nar ALVANIR LUIZA NUNES GOMES, ocupante do emprego 
de Professor do Ensino Médio, em caráter Pro-Labore, para 

exercer a função de confiança de Vice-Diretor da Escola Muni- 
cip-al de 19 grau "Amâncio Seixo de Brito", 39 Categoria, da 
Secretaria da Educação, a partir de 1.3 de outubro de 1981. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

- GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 
do mês de novembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  532, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legaiS e à vista do contido na Comunicação Externa n9  
2346/81, da Secretaria da Administração, RESOLVE admitir, 
a partir de 12 de novembro de 1981, ANTONIA DAMAS DA 
SILVA para, sob o regime da Consolidação das Leis do Traba-
lho, exercer as funções do emprego de Auxiliar de Serviços Di-
versos "C", SO-504, Nivel 1, com lotação junto à Secretaria 
da Educação. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 

do'rnêS de novembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  533, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no usc, de suas atribuições 
legais, RESOLVE dispensar o servidor HELTON DE MORAIS 
SARMENTO, Assessor de Diretoria "A", do emprego de con-
fiança de Assessor, Nível 4, lotado na Auditoria Geral do Mu-
nicípio, a partir desta data. 

CUMPRA-SE .E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 

do mês de novembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 
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PORTARIA Na 534, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE designar o servidor IIELTON DE MORAIS 

SARMENTO, Assessor de Diretoria "A", para•exercer o em-

prego de confiança de Chefe da Unidade de Inspeção e Orienta•  

ção, 19  Categoria. da Auditoria Geral do Município. a partir 
desta data. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 

do mês de novembro de 1981. 
1 	 ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA' LIMA • 

Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  535 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do contido ria COmunicação Externa n9 
2259/81. da Secretaria da Administração, RESOLVE desig-
nar o pessoal nominado na relação anexa, para exercer a fun-
ção de confiança de Vice-Diretor de Escola Municipal de 19 

RELAÇÃO NOMINAL DE VICE-DIRETORES  

grau, de 19 à 49  séries, da Secretaria da Educação, a partir 
das datas ali especificadas. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 

mês de novembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
'Prefeito de Goiânia 

DE ESCOLAS MUNICIPAIS 

N9  NOME CARGO/EMPREGO DATA LOTAÇÃO na CATEGORIA 

01 'LESE ALVARES DE O.BITTENCOURT Prof.Ens.Méd. N-6 20.10.81 E.M.19 Grau Benedita IN - 3a 

02 IZABELINA CARNEIRO LOPES VIEIRA Prof.do 19 Grau N-3 14,10.81 E.M.19 Grau Jose Viana la  
03 ANGELA MARIA G.MORAIS E MARIANO Prof.do 19 Grau N-3 09.10.81 E.M.19 Grau salcenk C.F. - 3

a 

04 MARIA DE LOURDES V. FAVORETTE Prof.Ens.Méd. N-6 04.11.81 E.M.19 Jarbas Jayme 3
a  

PONTARIA N9  536, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
gais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  2259/81, 
da Secretaria da Administração'RESOLVE designar o pessoal 
norninado na relação anexa, para exercer a função de confian-
ça de Secretário Geral de Escola Municipal de 19  Grau, de 19  à  

4çl  séries, da Secretaria da EducaçãO., a partir das datas ali es-
pecificadas. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
' GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 

mês de novembro de 1981. 

'ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
prefeito de Goiânia. 

RELAÇAOSOMINAL DE SECRETARIO GERAL DE ESCOLAS MUNICIPAIS 

N9 NOME CARGO/EMPREGO DATA  LOTAÇÃO 
--• 

CATEGORIA 

01 MARIA AUXILIADORA DOS S.ALMEIDA Prof.Ens.Méd. N-5 08.10.81 E.M.19 G.Moacy 	M.Brandão 3a  

02 WALKER BATISTA DE CARVALHO Prof.Ens.Méd. N-6 06.11.81 E .M.19 G .0sterno, P. e Silva 3a  
03 ANA IRA'YDES AMORIM DA ROCHA Prof.Ens.Méd. N-5 08.09.81 E.M.19 G. Cel J se Viana 3a  

/ i ... 

PORTARIA N9  537, DE 30 DE NOVEMBRO I)E 1981 

O PREFEITO I)E GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido na Comunicação Externa n9 2259/81, 
da Secretaria da Administração, RESOLVE designar o pessoal 
nominaclo na relação anexa, para exercer a função de confian-
ça de Diretor de Escola Municipal de 19  Grau, de 19  à 49  sé- 

RELAÇÃO NOMINAL IDE DIRETORES DE ESC 

ries. da Secretaria da Educação, -à partir das datas ali especifi-
cadas. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 30 dias do 

mês de novembro de 1981. 

• 
ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 

Prefeito de Goiânia 

OLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO  

N9 NOME CARGO/ EMPREGO DATA — 	LOTAÇÃO CATEGORIA 

01 RITA MARIA DA COSTA OLIVEIRA Prof.Ens.Méd. N-5 09.10.81 E.M.19 G. Jamel Cecilio 
..IN 

2
a 

 
a 

 02 W/LMA CARDOSO DOS SANTOS Prof.Ens.Méd. N-5 07.10.81 E.M.19 G. Salomao C.Faria 3 

03 MARLECI CARNEIRO C.A.SOARES Prof.Ens.Med. S-6 25.09.81 E.M.19 G. Bane& 	.S.Mir- •• 3
a 

04 JANETE CARRER BORGES DIAS Prof.Ens.Méd. N-6 30.09.81 E.M.19 G. 	Salon G. F guel..-.. 
3a 

05 ELZA ALVES DE SOU Z A Prof.do 19 Grau N-3 15.09.81 E.M.19 G. 	Angelina 	. 	,..j. 2a  

06 MARINA BRANDÃO LEMOS Prof.do 19 Grau-,N-3 08.09.81 E.M.19 G..Jarbas J\ay e 3a  

07 NORMA BORGES DE OLIVEIRA Prof.do 19 Grau N-3 08.09.81 E.M.19 G. Antonio B.S 	va 3' 
a 

08 ZOE SOUZA MORAIS Prof.Ens.Méd. N-6  08.09.81 E.M.Cel 	José Viana 1 

09 MARIA HELENITA LACERDA DE FARIA Prof.Ens.Méd. N-6 08.09.81 E.M.19 G. 	Jales M.Si u- r• 3a  

10 ELIZABETH CURY PUCCI Prof.do 19 Grau N-3 08.09.81 E.M.19 G. 	Osterno P. 	' 	a 3a  
a 

11 ISA AUGUSTA PARANHOS Prof.Ens.Med, N-6 08,09.81 E.M.19 G. 	Profa.Maria 	• - .. 3 

12 MARIA DE LOURDES S. DOURADO Prof.do 19 Grau N-3 08.09.81 E.M.19 G. Moacyr M.Bram- 	- 3a  

13 ELODI FERNANDES VAZ Prof.do 19 Grau N-3 08.09.81 E.M.19 G. Victor H.Lu. 	• 2a 	• 

.... 
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PORTARIA'  N9  540, DE 30 DE .NOVEMBRO DE 1981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  01378 /81:-SA, RE-
SOLVE designar o pessoal nominado na relação anexa, para 
exercer á função de ~fiança de Vice-Diretor de Escola Muni-
cipal de 12 grau, de 19 à 49  séries, da Secretaria da Educação,  

a partir das datas ali especificadas. 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 

mês de novembro de 1981. 

- ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

RELAÇÃO NOMINAL DE VICE-DIRETORES DE ESCOLAS DE 19 A 49 MIES 

NOME DATA CARGO OU EMPREGO ESCOLA CATEGORIA 

LAURA MARIA DE JESUS 01.08.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	João 	Brat 39' 

IRENE MARIA SANTOS 01.03.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	R4' Cãndida Figueiredo 14 

MARIA DIVINA PIRES 	DE SOUZA 09.05.81 Prof9 'do 19 Grau N-03 E.M. 	M9 	Cãndida Figueiredo 19. 

RAULINA SAMPAIO MELO BARROS 13.04.81 Prof9 do 19 drau N-03 E.M. 	M9 Cãndida Figueiredo IQ 

IOLANDA CINDIDA FONSECA 01.01.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Moisés 	Santana 24 

TEREZINHA FERNANDES DE SOUZA 01.01.81 17 of9 do 19 Grau N-03 E.M. 	São Luiz 24 

HIRTES RODRIGUES DA SILVA 01.01.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	São Luiz 24 

ROSIMEIRE DE OLIVEIRA AZEVEDO 01.01:81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Targino, de Aguiar 39 

MARIA TEREZA DUARTE 01.03.81 Prof9 do 19.Grau N-03 E.M. 	Targino de Aguiar 39 

JOANA D'ARC VIEIRA 13.05.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Zoroastro Artiaga 39 

LEIDE CARMO ALMEIDA 16.02.81 Prof9 do.19.Grau N-03 E.M. 	Zevera A. 	Vecci 39 

MARIA DA LUZ FERREIRA 01.03.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Coração de Jesus 39 

JOANA D'ARC DE OLIVEIRA 01.01.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Dom Emanoel G. 	de Oliveira 39 

ROBERCY MARIA HERMINA CARRER 01.01.81 Prof9 do 19 Grau N-03 -E.M. 	Ed. 	Espirita Paulo de Tarso 39 

ALDA DO ROSÁRIO SIQUEIRA 01.01.81 Prof9 do 19 Grau N-03 a.M. 	Ed. 	Rainha da Paz 14 

ROSANGELA LUZIA NUNES 01.01.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Ed. 	Rainha da Paz 19 

BLVIRA RODRIGUES DA SILVA 01.01.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Ed. 	Rainha 	da Paz 14 

MARIÃ LEONITA SANTIAGO 01.03.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Ernestina Lina Marra 19 

MARIA DE LOURDES PEREIRA 01.03.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Ernestina Line Marra 14 

ALAIR DE OLIVEIRA SILVA 01.09.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Ernestina Lina Marra 14 

ENI BATISTA DE FARIA 01.01.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Eva Vieira de Almeida ,14 

DOLORES COMES DE PÁDUA 01.01.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Eva Vieira de Almeida 19  

EUNICE LULA CERQUE/RA 01.03.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Eva Vieira de Almeida 19 

LÁZARO MARTINS DA SILVA 01.01.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Frei Nazareno Confalohi 19 

LU/2 ANTONIO BEZERRA 01.09.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Frei Nazareno Confaloni 14 

LOURIVAL LUIZ DE OLIVEIRA 01.01.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Frei Nazareno Confaloni 	 14 

MARIA DE PÁTIMA PEREIRA 01.01.81 Prof9 dõ 19 Grau N-03. E.M. 	Georgeta R. 	Duarte 	 19 

!LEIRA RIBEIRO DE SOUZA 13.04.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Georgeta R. 	Duarte 	 14 

MARLENE CARVALHO LIMA 01.01.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	João Bras 	 39 

NUME DINÁ SILVA 01.03.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Lions C. 	Bandeirantes 	 34 

SILVIA CÂNDIDA SERRA 13.04.81'  Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Moisés 	Santana 	 24 

YOLANDA CINDIDA FONSECA 01.01.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Moisés 	Santana 	 24 

JOANA MARIA NOGUEIRA 01.03.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	António Fidelis 	 14 

TEREZA ESTEVES DOS SANTOS 01.03.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	António Fidelis 	 14 

MARIA ALZIRA COELHO NASCIMENTO 01.01.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	António Fidelis 	 14 

L/DIA BRANQUINHO RAMOS 15.05.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Itamar M. 	Ferreira 	 14 

MARIA DE LOURDES BRAZ NOGUEIRA 01.03.81 Prof9 do 19 Grau N-03.  E.M. 	'temer M. 	Ferreira 	 14 

ADEM MARIA FRANÇA LUIZ- 15.05.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Itamar M. 	Ferreira 	 14 

MARIA ANGELICA MACHADO 	. 01.01.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M: 	Pres. 	Costa e 	Silva 	 14 

TEREZINHA DE.JESUS LIMA BANDEIRA 01.01.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Pres. 	Cost'a 	e 	Silva 	 14 

IVANI MATEUS DE JESUS 01.03.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M.,Agripina T. 	Magalhães 	 29 	' 

TEREZINHA ELIAS DOS SANTOS 

NEIDE SILVA SOARES 

11.03.81 

01.03.81 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Prof9 do 19 Grau N-03 

E.M. 	Agripina T. 	Magalhães 	 24 

34 / E.M. 	Alonao Dias Piriheiro 

FRANCISCA DE O. FILHA 

TRINDADE LINA DA SILVA 

01.01.81 

or,01.81 

Prof9 do 19 Grau N-03 

Prof9 do 	19 Grau N-03 

E.M. 	DÁrio Cardoso- 34

9/

// 

E.M. 	Edna de Roure 	 3 	• 

ANELITA MARTINS FERREIRA 01.03.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Ed. 	Santa Helena 	 34 

ACÁCIA LOURENÇO FERNANDES 01.01.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	Henrique Perim 

DINALINA MARIA DE SOUZA 01.01.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. Henrique Perim 	 i9  

ESTER MORAIS ARÀGÃO DE SOUSA 18.05.81 Prof9 do 19 Grau N-03" E.M. 	João de P. 	Teixeira 	 29 

ALMERINDA ELIZABETWAIMEIDA MARINHO 01.01.81 Prof9 do 19 Grau N-03 E.M. 	João de P. 	Teixeira 	 29 

WALNIDE APARECIDA ARAUJO MENDES 01.01.81 Prof9 do 19 Grau M-0 E.M. 	João de P. 	Teixeira 29 

GERCINA ALVES PORTES 01.01.81 Prof9 do 19 Grau I4-0 E.M. 	Pe. 	Pelégio 14 

MARIA LUIZA TAVARES 01.01.81 Prof9 do 19 Grau 	N-0 E.M. 	Pe. 	Pelágio- 19 

SEBASTIANA FRAISSAT SASSÊ 01.01.81 Prof9 do 19 Grau N-0 E.M. 	Pe. 	Pelégio 14 

11 

12 

'3 

4 

5 

6 
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PORTARIA N9 538, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE designar o servidor JOSÉ NELSON DOS 
SANTOS para, em substituição, exercer a função de confiança 
de Motorista de Representação do Chefe do Executivo, durante 
o período de 25 de novembro a 24 de dezembro de 1981, em 

decorrência do afastamento legal e temporário do titular Joa-
quim de Oliveira. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 

do mès de novembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA NQ 539, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE admitir DIONÍSIA OLIVEIRA DOS SAN-
TOS para, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, 
exercer o emprego de Auxiliar de Serviços Diversos "C", SO-
504, Nível 1, a partir desta data, com lotação junto à Secreta- 

ria do Governo Municipal. 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 

do mês de novembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA NQ 541, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  
2306/81, da Secretaria da Administração, RESOLVE conside-

rar como designada a servidora ONE1DE PIRES DA SILVA, 

ocupante do emprego de Professor de IQ grau, de IQ à 4Q sé-

ries, MA-1104, Nível 3, para exercer a função de confiança de 

Diretor da Escola Municipal de P. grau, de 1Q à LIQ séries, 
"WILMAR DA SILVA GUIMARÃES, 3Q Categoria, da Secre-
taria da Educação, no período de 15 de julho a 31 de agosto de 
1981. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 

do mês de novembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA NQ 542, DE 30 I)E NOVEMBRO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n9  02176/80-SA, RE-
SOLVE tornar sem efeito a Portaria n9  120, de 19 de maio de 
1981, na parte em que admitiu AILTON RODRIGUES DIAS, 
MARIA DE FÁTIMA SILVA, SAMUEL MARTINS GARCÉS, 
ISAILDE OLIVEIRA SOUSA, ILZA TAVARES DA GUARDA, 
GERALDO PEDRO DA SILVA, MARIA CRISTINA DA GLÓ-
RIA, ZULEIDE DIRINO ARRUDA e CILEIDE ALVES CUNHA 
para, sob ti regime da Consolidação das Leis do Trabalho, 
exercerem as funções do emprego de Auxiliar de Secretaria 
Nível 3, com lotação junto à Secretaria da Educação a partir 
de 19 de maio de 1981. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 

do mês de novembro de 1981. 

ÍNDIO 1)0 BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goinia 

PORTARIA NQ 543, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE admitir ZENITH CUNHA DA SILVA para, 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, exercer 
as funções do emprego de Auxiliar de Serviços Diversos "C", 
SO-504, Nível 1, com lotação na Secretaria do Governo Muni-
cipal, a partir de 29 de setembro de 1981. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 de 
novembro de 1981. • 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA NQ 545, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  
2306/81, da Secretaria da Administração, RESOLVE desig- 

nar a servidora DORALICE LUIZ ARAÚJO, ocupante do em-
prego de Professor de 1 9. grau, de 1Q à 40  séries, MA-1104, 
Nível 3, para exercer a função de confiança .de Diretor da Es-
cola Municipal de 19. grau, de P à 49  sé-ries, "W1LMAR DA 
SILVA GUIMARÃES", 3Q Categoria, da Secretaria da Educa-
ção, a partir de 1 9  de setembro de 1981. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETR DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 

do mês de dezembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA NQ 546, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1981. 

O'PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE lotar junto à Companhia de Processamento 

de Dados do Município de Goiânia - COM DATA, a partir de 19  
de janeiro de 1981, o servidor MURILO ANTUNES I)E OLI-
VEIRA, Técnico em Administração 1-D, do Quadro de Pessoal 
da Caixa econômica do Estado de Goiás - CAIXEGO, ora à 

disposição desta Prefeitura. 
• CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias do 
mês 'de dezembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA NQ 547, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legâis, RESOLVE lotar junto à Companhia de Iluminãção  do  

Município de Goiânia - COMLUZ, a partir de 13 de abril de 
1981, o servidor GOIANO TAVARES, Economista II-C, do 
Quadro de Pessoal da Caixa Econômica do Estado de Goiás - 
CAIXEGO, ora à disposição desta Prefeitura. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 
do mês .de dezembro de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 
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